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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 78/2023

DISPENSA N' 41/2023

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE
CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A
INFORMAÇÃO, IMPUNTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES),
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA ' MELHOR ATENDER AS DEMANDAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE
2021, 2022 6 2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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01-CAMARA
MUNICICPAL

01.0310011.2001- MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

3390.39.00.00 - OUTOS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

15000000-RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS

Modalidade:
Dispensa

Critério de Julgamento:
Art. 24, inciso II da Lei n°. 8.666/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N" 78/2023

ÒRGÂO/SETOR:

RESPONSAVEÜCARGO:

ASSUNTO:

DATA 28/09/2023

Gabinete da Presidência - Câmara Municipal de Alagoínhas.

Denise Gonçalves Romão-Diretor Administrativo

SOLICITAÇÃO DE DESPESA.

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à
contratação do objeto adiante especificado.

OBjETO;

JURÍDICACONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR
AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO
SERVIÇO. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. APRIMORAR PARA MELHOR
ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS. RELATIVO
AOS ANOS DE 2021.2022 e 2023.

JUSTIFICATIVA:

A Contratação dos serviços se faz necessários e indispensável tendo em vista a transparência, a fiscalização e

o controle das ações dos governantes nos três níveis de atuação. União. Estado e Municípios são

fundamentais para que estes possam cumprir as suas finalidades de forma plena. Tornar transparente a

relação interna e externa da Câmara Municipal é uma necessidade não só decorrente da exigência atual da
sociedade, mas, sobretudo na busca da legitimidade e da eficiência dos Atos da Administração Pública. É
necessário acabar com alguns mitos e maus costumes no trato com o dinheiro público.

Realizada a pesquisa de preços com empresas do ramo. obteve-se junto á empresa GS DA CONCEIÇÃO DE
JESUS -ME. inscrito no CNPJ sob o n" 29.596.105/0001-37 o menor preço obtido qual seja valor global de R$

7.590.00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais). A empresa possui regularidade fiscal e trabalhista, podendo
ser contratada pela Administração.

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem
aos adiante indicados.

GUSTGNESTIMAfy)DAlCQNTRAfÃÇAÕ

NATUREZA

OBRAS

SERVIÇOS
DE

ENGENHARI

A

SERVIÇOS

COMPRAS

INDICAR VALOR

ESTIMADO

R$7.590.00

RECURSOS orçamentários

DOTAÇÃO

UNIDADE(S)

ATIVIDADE(S)

ELEMENTO(S

FONTE(S)

INDICAR QUAIS

0101-CAMARA MUNICIPAL

01.0310011.2001 - MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

15000000- RECURSOS

VINCULADOS DE IMPOSTOS

NAO

Por ser relevante ao Interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue
indicado.

PERÍODO EST MAPO PARACONTRATACÃO
INDICAR PERÍODOOCORRÊNCIA

ÚNICO

REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (X )
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CÂMARA Municipal de alagoinhas
Estado da Bahia

MENSAL X 03 meses FORMA DE PAGAMENTO

ANUAL • Ã VISTA ( )

OUTRO PARCELAS (X )

LOCAL DE ENTREGA GARANTIA TÉCNICA NECESSÁRIA

NA SEDE DO FORNECEDOR í ) NÃO ( X )
NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTEÍ x ) SIMj )
ENDEREÇO: PERÍODO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CONDIÇÕES:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ANEXOS

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( x ) P^ETO BÁSICO { ) TERMO DE
REFERÊNCIA í ) OUTROSÍ )

Alagoinhas/Ba, 28 de setembro de 2023.
V  DehtiiTBonçalves Romão

Diretor Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI
DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO
SERVIÇO. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS,
RELATIVO AOS ANOS DE 2021,2022 e 2023.

i QUANTIDADE I 03 (Três) meses

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESPECIFICAÇÃO

•Capacitação

- A Contratante designará dentro de seu corpo técnico, para conhecimento e
capacitação para a utilização do Portal para que a Câmara esteja apta a
esclarecer dúvidas da população usuária dos Portais.

•Suporte Técnico e Manutenção

- Deverá ser fornecido pela empresa, suporte a todos os componentes do
software, inclusive novas atualizações, durante o prazo do contrato.
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico durante
horário comercial brasileiro em português.
- Deverá ser fomecido pelo vencedor, suporte remoto aos sistemas
durante horário comerciai brasileiro.

- O número de atendimentos.deverá ser ilimitado por ano.
- O suporte técnico deverá abranger os serviços de atualização
tecnológica como segue:

a) Manutenção corretiva: Consiste em substituições da informação com a
finalidade de corrigir erros, se necessário, para permitir que os serviços sejam
executados em conformidade.

•Áreas de atuação da ferramenta (Portall para a Lei de Transparência

1131/09).

- Para atendimento ás normas estabelecidas pela Lei Complementar 131/09
deverão estar contempladas no mínimo as seguintes áreas:
Sistema Administrativo Financeiro (Execução Orçamentária. Restos a

pagar)

1. Sistema de Receitas Municipais
2. Sistema de Licitações
3. O Portai deverá utilizar o conceito de busca de dados através de filtros dentro

das áreas de atuação, permitindo a população encontrar de forma fácil e precisa
dados dentro de seu Banco de Dados.

4. Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: Ano, Secretária. Fornecedor,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

Data do Empenho, Data dos Restos a Pagar, Data de Pagamento, Beneficiário
dos Restos a Pagar.
õ.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros mínimos: Mês da Arrecadação
e Categoria de Receita.
6.Dentro do sistema de Licitações filtros minimos: Modalidade de licitação/ano.
7.0s dados a serem mostrados através da busca deverão atender em 100% as

exigências previstas em lei com relação ao assunto de Transparência.
S.Todas as informações contidas nos diversos setores/sistemas da Prefeitura e
suas autarquias deverão estar centralizadas em único ponto para acesso.
9.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais para que a População possa
entender o funcionamento pleno da ferramenta, ONLINE.

JUSTIFICATIVA A Contratação dos serviços se faz necessários e indispensável tendo em vista a
transparência, a fiscalização e o controle das ações dos governantes nos três
níveis de atuação, União, Estado e Municípios são fundamentais para que estes
possam cumprir as suas finalidades de forma plena. Tornar transparente a
relação intema e extema da Câmara Municipal é uma necessidade não só
decorrente da exigência atual da sociedade, mas, sobretudo na busca da
legitimidade e da eficiência dos Atos da Administração Pública. É necessário
acabar com alquns mitos e maus costumes no trato com o dinheiro público.

I NATUREZA DO OBJETO | Serviços Comuns. Prestação Continuada.

VALOR MEDiO ESTIMADO Necessita cotar

PAGAMENTO § r - O valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável.

§ 2"* - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou

venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 3° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao
contratado ou crédito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a entrega do objeto

contratado, de acordo com a autorização de fomecimento.

§ 4°. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa
ao fomecimento do mês anterior, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues na
Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada, das seguintes comprovações;
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF;

c) regularidade trabalhista;

§ 5® - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota
Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou
emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor
contratual. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a
alteração de preços ou compensação financeira:
a) atestação de conformidade do fornecimento:

b) comprovação de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, ao FGTS-CRF e trabalhista

PRAZO DE INICIO Imediato - 02 (dois) dias após a Ordem de Serviço

PRAZO DE VIGÊNCIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

03 (três) meses

J_Glo^I ADJUDICAÇÃO

LOCAL DE EXECUÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado
na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães. Estado Bahia.

RESPONSÁVEL PELA

COTAÇÃO E TERMO DE
REFERÊNCIA

Denise Gonçalves Romão-DIretor Administrativo

RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO

Denise Gonçalves Romão-DIretor Administrativo

OBSERVAÇÃO: Pesquisa de Mercado realizada pela Internet para verificação da compatibilidade das propostas de
preço

Alagoinhas/Ba, 28 de setembro de 2023.

çalves Romão
istrativo

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/11/2023 21:52:51

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e3537a27-4105-4cf1-b8c4-b5e31c1b23a4



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PORTARIA 163/2023.

GAMARA MUNICIPAL OE ALAGOINHí

Publicado em r-ral

Íí-{"J

PT

Mb7.\

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferic^as pela Lei Orgânica do Município e a
Resolução n®. 264/03 - Regimento Interno da Câmara Municipal.

RESOLVE;

Art. 1® - Constituir Comissão de Licitação da Câmara; \'lünicipal de Alagoinhas, composta
pelos servidores: Ellsângela Barbosa Brito - Presidente; Antoniq José Caldeira da Silva
Júnior - Membro; Gilvandete Ferreira dos Santos - Membro e Daniela Reis de Souza -
Membro Suplente, para executarem os processos ilcitatórios pertinentes.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete A Presidência da Câmara Municipal de Alagoinhas, 27 de fevereiro de 2023.

José
Presidertte.

antes Filho

Rua Coronel Philadelfo Neves. sn-Juracy Magalhães-CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

MINUTA CONTRATO N° **/2023 - TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n°
13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy
Magalhães , Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos Filho, brasileiro, comerciante,
portador da Cédula de Identidade n® 876369301 SSP/BA e CPF n® 950.238.105-00, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa ***** - CNPJ: *****, situado ******, representada pelo *****, CPF ****,
residente e domiciliado *******, aqui denominada CONTRATADA, que ajustam e contratam o presente em
consonância com a Lei no. 8.666/93 e demais e demais normais legais que regem a espécie, às quais as
partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
1.1. O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n®
Licitação n ® *72023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n®. 8.666/93.

*/2023, Dispensa de

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1.0 presente contrato tem por objetivo a Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-
SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 e 2023, conforme especificações
constantes na Dispensa de Licitação n ° **/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
3.1.0 preço pela execução do serviço é o global de R$ ** (**), sendo ** (**) parcelas mensais consecutivas
de igual valor de R$ ** (**), devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, até o dia 30 de
cada mês, na conta corrente do CONTRATADO.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PERÍODO VALOR

UNITÁRIO

{R$)

VALOR

TOTAL

ÍR$)

01 SERVIÇO ESPECIAUZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS

OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E
ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO,
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBUCAÇÃO NO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA

MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS

ANOS DE 2021,2022 e 2023.

03 meses

§ r - O valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável.

§ 2® - Nos preços ofertados na proposta do Contratado jà estão inclusos todos os custos e despesas
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

§ 3® - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta
corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente
atestada a entrega do objeto contratado, de acordo com a autorização de fornecimento.

§ 4°. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento do mês
anterior, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de liquidação
e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações:
d) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
e) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF;
f) regularidade trabalhista;

§ 5" - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor
contratual. Nenhum pagamento será efetuado á Contratada na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:
a) atestação de conformidade do fornecimento;
b) comprovação de regularidade junto ás Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS-CRF e
trabalhista

CLÁUSULA QUARTA-VIGÊNCIA:
4.1. O Presente contrato vigorará até **.**.2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
5.1. A CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA, garantida a prévia defesa:

a) multa de mora de 0,01 ®/o (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos
serviços objeto deste Contrato, acrescida de 6% (seis por cento) quando o atraso for superior a 30
(trinta) dias;

b) as sansões previstas nos incisos I, III, e IV do art. 87 da Lei n® 8.666/93, juntamente com a multa
de 20®/o (vinte por cento) do valor global deste Contrato, pelo não cumprimento das obrigações
assumidas em razão deste ato.

Na ocorrência de inadimplência, aqui incluído o não pagamento de qualquer valor devido pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá encerrar os Serviços e/ou bloquear o acesso ao(s) Sistema(s),
retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e cobrar valores e custas devidos pela
CONTRATANTE.

CLAUSULA SEXTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:

01-CÂMARA

MUNICICPAL

01.0310011.2001-

MANUTENÇÂO DOS SERVIÇOS
DA CÂMARA

3390.39.00.00-OUTOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA jurídica

15000000-RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/11/2023 21:52:51

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e3537a27-4105-4cf1-b8c4-b5e31c1b23a4



CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE . . .

Estado da Bahia

CLAUSULA SÉTIMA ■ DOS ENCARGOS DAS PARTES:

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avançadas neste contrato, respondendo pelas
'  conseqüências de sua Inexecução total ou parcial.

7.2.0 CONTRATADO deve:

7.2.1. Executar os serviços conforme especificações da Dispensa e sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários:
7.2.2. Em caso de concessão de férias coletivas, por parte da CONTRATADA, aos seus funcionários, tal
situação não poderá eximir a obrigação de manter estrutura mínima para atendimento das demandas da
CONTRATANTE.

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
^  fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
7.2.4. Manter o empregado nos horários predeterminados peia Administração;
7.2.5. Responsabiiizar-se peios vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no editai, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
prové-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
7.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
7.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
7.2.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão
de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
7.2.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

^  fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço;
7.2.12. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as normas internas da Administração;
7.2.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aiertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.2.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
7.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

'  7.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1°
do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE . . .

Estado da Bahia

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência
deste contrato.

7.4.0 CONTRATANTE deve:

7.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
7.4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

^  serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.4.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
nesse contrato;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

7.5.3. A subcontratação parcial depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
7.5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO:
8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até o 5° (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

CLAUSULA NONA ■ DAS ALTERAÇÕES:
9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

9.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCICÃO:
10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93.

a) Nos termos da Lei n.® 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato:
b) O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) O atraso injustificado no inicio do serviço ou sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação á
administração;
d) A instauração de insolvência civil;
e) O falecimento do contratado;
f) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATADA e exaradas no
processo administrativo epigrafado neste instrumento;
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

Estado da Bahia

g) A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modiflGação no valor inicial ajustado, além
dos 25% permitidos pelo art. 65, § 1®, da Lei 8.666/93;
h) Os casos previstos no art. 77 e nos incisos do art. 78 da Lei 8.666/93, no que couber;
i) Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse da parte Contratante e

'  especialmente da Câmara Municipal, Independentemente de notificação ou interpelação judiciai ou
extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos
serviços já realizados, bastando que se comunique o ato da rescisão em quarenta e oito horas de
antecedência;
j) O presente contrato poderá ainda ser rescindido paio contratante, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao contratado direito a qualquer indenização,
ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo único - Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à indenização, de acordo com
o caso em concreto, na conformidade da lei, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
a) A CONTRATADA ficará responsável por todos os ônus e obrigações concernentes a Legislação Fiscal,
Social, Tributária, Civil e Comercial, respeitadas todas as Leis vigentes, e ainda, por todos os danos e
prejuízos que a qualquer título vier a causar à CONTRATANTE, ou a Terceiros em virtude da inexecução do
Contrato, respondendo por si e seus sucessores.
b) A multa que alude os subitens a seguir não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato, e aplique as outras sanções previstas na Lei n® 8.666/93.
c) Pela não execução total ou parcial do objeto licitado, a Administração poderá aplicar à adjudicada as
seguintes sanções:

,  (1) Advertência;
(2) Multa equivalente a 10% (dez por cento) do Valor global deste Contrato;
(3) Suspensão do direito de licitar e contratar junto á Câmara Municipal de Itaparica de acordo com a Lei n®
8.666/93;

(4) Declaração de inidoneidade, de acordo com a mesma Lei.
d) As sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem o contraditório e a ampla defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias úteis, com exceção da pena de declaração de

^  inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10(dez} dias da abertura da vista.

CLAIJSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREGOS:
12.1. Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II,
do artigo 65 da Lei Federal n' 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao
Presidente da Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do
pedido.

12.2. Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (índice Gerai
de Preços ao Consumidor da Fundação Getúiio Vargas).

12.3.0 critério de reajustamento acima descrito (item 12.2), poderá ser modificado ou ainda substituído por
outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de
Itaparica e a contratada.

'  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS:
13.1. Do valor contratado 60®/o (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e
40®/o (Quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros
custeios, de acordo com o parágrafo 1® do artigo 122 da Instrução Normativa n® 971 da R.F.B.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO:
14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

\

14.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.® 8.666/1993, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.

14.4. No procedimento que visa á rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão
de Controle Intemo do Poder Legislativo e demais órgãos de controle, devidamente designado para esse
fim.

15.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração
do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

15.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

15.4. A fiscalização dos serviços será exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo Órgão
Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1. O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, arras ou instrumentos
subsidiariamente celebrados, constituem o acordo integral entre as Partes:

16.2. Todos os avisos e demais comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por escrito e serão havidos
como tendo sido devidamente transmitidos quando entregues em mãos ou quando despachados por telefax
(confirmado por escrito por correspondência simultaneamente encaminhada pelo correio) à CONTRATADA;

16.3. As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, especialmente as relativas a
direito de propriedade intelectual e confidencialidade, sobreviverão ao*término ou rescisão deste Contrato;

16.4. A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste
Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo;

16.5. As Partes expressamente declaram que não se estabelece, em razão do presente Contrato, vínculo
empregatício e/ou previdenciário de qualquer natureza entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, de um
lado, e seus empregados ou técnicos indicados para e/ou acompanhamento dos Serviços de que trata este
instrumento, de outro lado, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

Estado da Bahia

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Alagoinhas - BA, ** de ** de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1®
NOME:

CPF:

T

NOME:

CPF:
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TECNOIjOGIA

Á CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA

ORÇAMENTO

EMPRESA: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS-ME
CNPJ:29.596.10S.0001-37

END. COMERCIALrRUA FONTE SAO MARCELO,27

MUNICIPIOrSANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA

VAUDADE DA PROPOSTA: (60) DIAS CEP: 44A30-5B8 TEL:7548838-0144

M
ÜHÜM

01

Serviço especializado no âmbito Estrutural do portal da
Transparência &zendo-se cumprir as obrigações quanto a
lei de Transparência e acesso a Informação, (atualização
das Mormações), gerenciamento e Adequação das
informações para Publicação no portal da Transparência,
aprimorar para Melhor atender as demandas,
Inq)lementação de rotinas que se fizerem necessárias^
relativo aos anos de 2021,2022 e 2023

MENSAL 03 2.530,00 2.530,00

VALOIR TOTAL R$ 7.590,00

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas
as despesas, como transporte, tributos, erriolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais,
seguros e outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer
reivindicações devidas a erros nessa avaliação

Santo Antônio de Jesus, 18 de setembro de 2023

CNPJ:29

IÇíS®43E JESUS-ME
96.105/0001-37

Rua Fonte São Marcelo,27 - Casa - 44.430-588 - Cajueiro - Santo Antonio de Jesus
CNPJ 29.596.105/0001-37 - Gilson144@hotmail.com
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PROPOSTA COMERCIAL Á
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA

EMPRESA: DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA

CNPJ: 30.016.264/0001-02

ENDEREÇO: RUA NOVA BRASÍLIA ,162 - SÂO BENEDITO - SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA
CEP: 444441-534

TELEFONES: Rodrigo Barbosa (75) 98880-5953 / Rafael Dias (75) 98889-0006
E-mail: contato@doisrslstemas.com.br

ITEM

01

Serviços oferecidos

DESCRIÇÃO

Serviço especializado no âmbito
Estrutural do portal da
Transparência fazendo-se cumprir
as obrigações quanto a lei de
Transparência e acesso a
Informação, (atualização das
Informações), gerenciamento e
Adequação das informações para
Publicado no portal da
Transparência, aprimorar para
Melhor atender as demandas,
Implementação de rotinas que se
fizerem necessárias .Anos de

2021,2022,2023

UN.

MÊS

QTD.

03

VALOR UN.

R$2.800,00

immi Santo Antônio de Jesus-Ba, 20 de setembro de 2023.

Validade da proposta: 60 dias.

DolsR Sistemas

Ass:_ i)fvxx.
CNPJ: 30.016.264/0001-02
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SMARTDOC
LIMA FILHO TECNOLOGIA

A CAMARA DE VEREADORES DE ALAGOINHA^ 5 :

(O V\^ \\

I  rn «vsiA

EMPRESA: LIMA FILHO SERVIÇOS ETEC^W|$Í)j^JNFgR(ilAÇAt^^^ \\
CNPJ:10.958.A09/0001-7Í^
END. RUA LUIS cerçueirá ^ .::::^.,\\ \,\

MUNICiPIOrSAD FELIPE^ífAWÍi!^;:^^^^^^ ■ ̂  „ -r'-^ ^ Ci, - ~ VVvWX
\ \ \ \ N \ \ \

VAUDADE DA PROpÇS%.ÍSO) Dl^:-~r, -CEp^4.?50HD0i>:,. / r!i):í:75-9^l)8^-2^^i^O -

/T\

(atuiMízá^í^
Adeq^icíção das o1rrfi|rm^^
porta^ Ttai^p^^^ t>àrahslJaÈS^r

ia
(o ■-— / ;

se v\ \

'\\

9400,00

VALOR GLOBAt:^$1fjDOi(hOOSéte Mií.^íovècentos e cinduanlfe^í^eajâ Pm 0^)3>Vcelas dé"R$ 3.Ò6(j.00
9.000.00

.  ..V V.; r-' - 3 execução
do objeío^^^etaMoalaçâo: âje^^ és^u^à rejs^ddèabUídade {pdas as despesas,
como tranãPpjrtéV'trib^ cÔritfibui0es spidais, fis(^s^^par|(fís^ís, seguros e

a errosItéssa avaliaçao;

^lilMA ÇttHp SERVIÇ^. E pQ0I^/^fNFORHÁÇÃO LJDA

/v/m

o- l, y

LIMA FILHO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LIDA

CNPJ: 10.95.8.409/G001-79
SMARTDOC

FUUTSU

Rua Uii5Cerqueira,s/n-Casa-CentroSão Fel!pe-Ba
Insc. Estadual: 137.837.14 - CGA 000.001.128/001-02

E-mail: edvaldolimasf@gmail.com

Contato: (75) 98808-2660

7n7 nityn - DEUS SEIA LOUVADO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO • SENATRAN
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

G S DA CONCEICAO DE JESUS

GILSON SILVA DA CONCEICAO DE JESUS, nacionalidade brasileira, nascido em
09/01/1980, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n® 805.851.085-87,
Carteira de identidade n® 0893350150, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública
- BA, residente e domiciliado na Rua G, Lot. Recanto dos Prazeres, 27A, casa. Centro,
Amargosa-BA, CEP 45.300-000, Brasil titular da empresa G S DA CONCEICAO DE
JESUS, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29105365607,
com sede Rua G - Lot Recanto dos Prazeres, 27, Casa, Centro, Santo Antônio de Jesus-

BA, CEP 44.571-970, devidamente inscrita no Cadastro. Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o n® 29.596.105/0001-37, delibera e ajusta a presente alteração,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO DA SEDE

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na Rua Fonte
São Marcelo, 27, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.430-588.

ALTERAÇÃO DO CAPITAL

Cláusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), sendo que a diferença se encontra
integraltzada da seguinte forma: RS 150.000,00(Cento e Cinqüenta Mil Reais) em
moeda corrente do País.

DO OBJETO

Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas:

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; suporte técnico, manutenção
e serviços em tecnologia da informação; provedores de acesso às redes de
comunicações; portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na intemet;
edição de cadastros, listas e produtos gráficos; serviços de microfilmagem; fotocópias;
reprodução de software em qualquer suporte; desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

ATIVIDADES ECONÔMICAS

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
1830-0/03 - reprodução de software em qualquer suporte.
8219-9/01 - fotocópias.
7420-0/05 - serviços de microfilmagem.
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
intemet.

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação.

/OOM

áUCEB

Certifico o Registro sob o n" 98179760 em 11/04/2022
Protocole 226290387 da 1 imf2(Í22

Nome da empresa 6 S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 2910S365607 \0
Este documento pode ser verificado em http:/yifegIn.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACACDOCUMENTOS/ALrtENnCAC]
Chancela 190676331701926

Esta cópia foi autenticada dlgitalmente e assinada em 11/04/2022 'X.
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretáría-Gerat
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

G S DA CONCEICAO DE JESUS

6201-5/0] - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações.
5819-1/00 - edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos.
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

£, por estar assim syustado, o empresário assina o presente instrumento.

SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA, 8 de abril de 2022.

GILSON SILVA DA EICAO DE JESUS

6»
iÚcBB

Certifico o Registro sob o n" 98179760 em 11/04/2022
Protocolo 226290387 de 11/04/2022

Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 ^ .
Este documento pode ser verificado em http://re9Ín.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODCCUMENTOS/ÁijlTElsrnC
Chancela 190876331701928

Esta cópia fbl autenticada digltalmente e assinada em 11/04/2022 '
por Tiana Regila M G de Araújo - Secratórta-Gera!
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22<I»0387

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA G S DA CONCEICAO DE JESUS

PROTOCOLO 226290387-11/04/2022

ATO 002-ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE2910S36S607

CNPJ 29J96.105/0001-37

CERTIFICO O REGISTRO EM 11 /04/2022

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98179760 DE 11/04/2022 DATA A1

iréJa ii ^

jueem

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretáría-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n** 98179760 em 11/04/2022
Protocolo 226290387 de 11/04/2022

Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607

11/04/2022 /

!il l*M-' n| 5
^  1 .1 4- 'i i ry-\ *

Este documento pode ser verificado em http://regln.Juc8b.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTC^r^UTENT|CACAO.$ápx
Chancela 190876331701928 \ 0 .v v , r
Esta cópia ibi autenticada dígitalmente e assinada em 11/04/2022 \
por TianaReglIa MG de Araújo-Secretária-Geral \ '

y:sTQ
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PrasHlõRcUi da RopõbUca
Secretaria da Micro e Pequma Empresa

Seersiaria de Racionaiiza^So e SimptilicacSo

Departamento de Reglitro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚUERÚ oe lOÊNTinCAOÃO OO REGISTRO DE EMPRESA ■ NIRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxtooocxxxxxxxxxxx

NIRE DA nUAL (piooncticf «omcflto se «M rotorcnte a lüal)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME 00 EMPRESÁRIO [ccmpistosem abreviaturat)

GILSON SILVA DA CONCEICAO DE JESUS

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

SEXO

MASCULINO

REGIME DE BENS (se casado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

FILHO DE <p3i) ("ISO)

RFRNARnO DA CONCEICAO 1 MARIA DA NEVES SILVA DA CONCEICAO
NASOOO EM (dota de nascimento)

9/1/1980

DENTIOAOS numero ÓrgAe emissor UF

Q893350150 !SSP IbA

CPF (número)

80S.B51.085-87

emancipado por (forma do ontanclpoçao • aomonte em caso de menor)

XXXXXXXXXXXXXXXfiíirtotMCiQaXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

OOMtCILIADO NA {LOGRAI90URO • rua. av, etc)

RUA G. LOT RECANTO DOS PRíAZERES

NÚMERO

27A 1

COMPLElaENTO

CASA

BAÍRRO/DISTRirO

CENTRO

CEP

45300000

CâCnOOOVUNCj«0 1lOwdaJesfflBOwwáin j

MUNlCÍPtO

AMARGOSA IbA
Oedaro que a stMdado so

Hi ENQUADRA PORTE

tu REENQUADRA ■■ MICROEMPRESA - UE

□ DESENQUADRA O EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
nos teimos da Ld Compiemeniar 11* 123. da 14 lia dozombre de 2003

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal. nBo estar Impedido de exercer atividade empresária, nâo possuir outro registro de
emoresário e reouer á Junta Comercial do Estado da Bahia.
COOIOOIXIATO

080

descrição oo ato

INSCRICAO

CâtMOO 00 EVEKTO

080

descrição OO EVENTO

Inscrição
COOtOO 00 EVENTO

315

DESCRIÇÃO OO EVENTO

Encuadramento micrcempresa

cduaoDoevEHTO

XXXXXXXXXXXXX

OESCR»;AO do EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL s ^
G S DA CONCEICAO DE JESUS
LOGRADOURO (rua. ev. etc.)

RI IA G - 1 DT RPCANTO nOfi PRAZERES

NÚMERO
•o40

27

complemento

CASA

BAIRROOSTRITO

CENTRO

CEP

44571970

cociao OO MMlOPIO

MUNICÍPIO

SANTO ANTONlO DE JESUS

UF

BA

país

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (e^i!)

ailson 144@hotmail.com

valor OO CAPITAL - RS

10.000.00

VALOR OO capital (por extenso)

DEZ MIL REAIS
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

8211300

Atividades Secundárias

5819100
6190601
6209100

OESCRIÇAO DO OBJETO

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SUPORTE
TÉCNICO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; PROVEDORES
DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES; PORTAIS,.PROVEDORES DE CONTEÚDO E
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; EDIÇÃO DE CADASTROS. LISTAS E
PRODUTOS GRÃFICOS; SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; FOTOCÓPIAS

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

XX/XX/XXXX

NÚMERO DE tNSCRIÇÁO NO CKPJ
XXXXXXXX

Ta4'ortMxcuorH9!OjFR<uoceuniAur tTJftjlieiighiiivirnnmiuiPPfUAf "'fMíü

xxxx 1 XX** ..ilíiSifWíiBSa--•«<•'7?
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou p«io ropr«MnUiit«/ass>$t«ni«>}«reni6)

data da assinatura

26/01/2017
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

ÊXaSKSStassivoci^ííàtóaèSB iiiiimíBÍ i niif^illiiffV*
DEFERIDO

PU6UOUE-SE E >^UIVE-SE

íirHamS^^Som
PwtW(*28/:517

AUTENTICAÇÃO

Recuerímento Eletrônico: 81600000076000 Pánina 1 de/&

*

Certifico o Registro sob o n" 29105365607 em 01/02/2018
Protocolo 189841320 de 31/01/2018
Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607
Ciu» kM.v//.*«nir> tiinnK kn k.jAi iTCKiTir^Ar'Artrtnr>i ikJCArrrtc/Ai rrcAirir^A/^An

'o\
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Pr«9i(eétte)0 da ftapúbltea
Seeretatfa da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Raciooalizacia e SltnpIifieaçSo
Depansmenta de Reelstro Empresarial o Inteeraçao

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

EMANCIPADO POR (lomis da emancipação - sonwnta om caso d» martor)

NÚMERO OE IDBviTiPiCACAO 00 REGISTRO OE EMPRESA • NIRE OA SEGE

vmnnnririaMioacxtoixnoocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiOOCXX

KiRE OA FILIAL (preenoter somente se «a raleisnls a fibot)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME 00 empresário (completo tem abrevoluras)

«11 SOM SILVA DA CONCEICAO DE JESUS

NACIONAUDACS

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

SEXO

Mt/KSCUUNO

REGIME OE BENS (se caiado)

comunhão parcial de bens

RlHO DE (paq

RPRAIARDO DA CONCEICAO 1 M/\RIA DA NEVES SILVA DA CONCEICAO
NASOOO EM (data de nascimenio)

9/1/1980

ICEHTIOADE nimero OrsaoemittC» LIF CPF (número)

0893350150 IsSP ÍBA 805^51.085^7

OOMICIUAOO NA (LOGRADOURO - rua av. et(4

RlIAf! 1 OT RECANTO DOS PRAZERES

NÚMERO

27A

COMPLEMENTO

CASA

BAIRROOISTRITO

CENTRO

CEP

45300000

oooaeeouuMctre
(UMOi JtadeCi—Mi8

MUNICÍPIO '

/\M/VRGOSA

Dedaro que o eSvidade sa

WÊ ENQUADRA PORTE

O REENOUADRA H MtCROEMPRESA - ME
a OESENOUAORA CD EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
noa lecmes da Ld Campiementor ri* 12A de 14 da dezetnbre de 2006

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que sâo verídicas todas as infòrmaçdes prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, nflo estar impedido de exercer atividade empresária, nao possuir outro registro de
nmnmRário e reouer á Junta Comercial do Estado da Bahia.

CÓDIGO DO ATO

080

descrição 00 ATO

INSCRICAO

cCnSO 00 EVENTO

080

descrição do evento

Inscrição

CCCBGOOOCWENIO

315

descrição DO EVENTO

Enouadramento microemoresa

eÓOlSOOO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

descrição DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESAR!/

G S DA CONCE

«■ ^
ilCAOOÊ JESUS »•**

LOGRADOURO <rws. av. ate.)

DIIA«.mr HRCAMTCrios prazeres

NÚMERO
."cO"

27

COMPLEMENTO

CA.qA

BAIRROIOISTRUO

CENTRO

CEP

44571970

oeoooeoHUNcPo
1 jÊÍt

município

RANTC ANTONIO DE JESUS

ÜF

BA

paIS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (e-msll)

qilson 144®hotman .com

VALOR DO CAPITAL • RS

10.000.00

valor do CAPITAL'(porexIanto>

DEZ MIL RE/MS
CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÔMICA

<CN/VE Fiscal)

Atividade Printípal

8211300

Atividades Secundárias

6319400
7420005
8219901

descrição do objeto

H H}OvJ{>ffl>CXKXXHV30CKKKX}a(IOOt3fKKMafXXKXKXÍtWOrKKXXn'rKrr7mXX********yXJOOOOOWKJOOOOOOOO()OtXXX
XXXXXXXXXXXXXXIOOUOOOOOIXXXXXXXXXXXXXXXXX

DATA DE INÍCIO QAS AITVIOAOES

xx/xx/xxxx

NÚMERO OE inscrição NOCNPJ
xxxxxxxx

nu-ambieuBeuotoumuLisauraAut fUSO OAUUNTA CCMERCIAOaBn|
|D0>ENOSMTe OBJf 1——

NIREantoiior UF 'AUTOPOAçAOliihBlIlllf.^W
,  fOOVPBMAMBMTÃP «3 - NAQ tC

XXXX 1 xxxx t ^
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAriO (eu pelo repretentsníe/assisiente/acrenwj

CO

SOOO*

"•9»
•  •

•  •

aooooe
•  ar
«  *

a" d a

DATA DA assinatura

26/01/2017
'PARAT1SO~EXCa.HSIVO DA'JUNTÁ1

UIVE-SE

lestaSma

ASSINATURA DD EMPRESÁRIO

AUTENTICAÇA
JUMTA CO*-íERCIAL OO ESTADO DA BAHIA

° "EGISTRO EM; 01/02/2018 COB N": 2910S365607^■'''^""fTotocolw ia'gS4132-C, bs 31/01/2018

«5frNO02R/7ni7
\9, ■e e OA coHcaiCAC os jsatis

Requerimento Eleirflnico: 61800000076000
HÉLIO PORTELA RAMOS

SECP.ETARIO.GERAL
L

a
CertlÃx) o Registro sob o 0° 29105365607 em 01/02/2018
Protocolo 189841320 de 31/01/2018
Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105385607

l%WAI likáCKITi"idAI tTCMTIi
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Certifico o Registro sob o if 29105365607 em 01/02/2018
Protocolo 166841320 de 31/01/2018

Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607
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JÚÉiCKSlictil BbMii

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

189841320

NOME DA EMPRESA G 3 DA CONCEICAO DE JESUS

PROTOCOLO 189841320-31/01/2018

ATO 080-inscrição
EVENTO 080-inscrição

MATRIZ

NIRB2910S36S607

CNPJ 29^96.105/0001-37

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018

EYKryros
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

HÉLIO PORTELA RAMOS

Secretário Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 01/02/2016

Certifico o Registro sob o n" 29105365607 em 01/02^018
Protocolo 189841320 de 31/01/2018

Nome da empresa G S DA CCNCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE M8CR1ÇA0
29.596.105/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2018

NOME EMPRESARIAL

G 8 DA CONCEICAO DE JESUS

TÍTULO DO ESTABELECMENTO (NOME DE FANTASIA)
G S TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATNIDADE ECONÔMICA PRINCIML
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
81.90-8-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
82.01-64)1 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.09-1-OO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63.19-44)0 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
74.20-04)5 - Serviços de mierofilmagem
82.19-0-01 - Fotocópias
85.99-84)4 -Ttelnamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

213-6 - Empresário (Individual)

LOGRACWURO

R FONTE SAO MARCELO

NÚkSRO

27

COMPLEMENTO

^430-588
BAIRROIDISTRITO

CAJUBRO

MUNICÍPIO

SANTO ANTONIO DE JESUS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
INTELCONT@HOTMAIL.COM

TB.EFONE

(75)88384)144

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/02/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/08/2023 às 09:51:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/11/2023 21:52:51

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e3537a27-4105-4cf1-b8c4-b5e31c1b23a4



. iT 'j''S?^dlli'!'Ilir.lk^áirt'iir..... "ir- ■

E

iNSCRIÇÂO:1590000662 N'' ALVARA: 180/2023

NOME / RAZAO SOCIAL: G S DA CONCEICAO DE JESUS

NOME COMERCIAL / FANTASIA: GS TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA: 01/02/2018

C.N.P.J/C.P.F R.G INSCRIÇÃO ESTADUAL

29.596.105/0001-37

ÈNDER 'iill/y 1 .ti .u.;' ' ,< ' W íf <i! h' ^ 11- * '' ' 1
'^UA / AVN / TRV: RUA FONTE SAO MARCELO, 27

COMPLEMENTO: REST. DO LOTE 27 QDA.F -LOT REGA BAIRRO: CAJUEIRO

CIDADE: SANTO ANTONIO DE JESUS - BA CEP: 44430-588

OUTRAS ATIVIDADES NAC ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE |19
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO [82.11-3/00

■".ÃT.ívíbAiiE&iis^
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇAO

SERVÇOS DE MICROFILMAGEM

PORTAB,PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES NA INTERNET
PROVHX>RES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES

62.09-1/00

74.20-0A>5

83.19-4/00

ei-so-erai

HORÁRIO NORMAL

RESTRIÇÕES
É PROIBIDA a carga e descarga de veículos no centro comercial da cidade no horário compreendido entre as OShOO
às 14h00 nos dias úteis.
NÃO há RESTRIÇÃO de horário às operações de carga e descarga realizadas com motos, automóveis e camíonetes.

É PERMITIDA a carga e descarga realizada por veículos de grande porte (exceto carretas) no centro comercial da
cidade no horário compreendido entre as 20h00 e às 06h00.
É VEDADA aos empresários e particulares (exceto Escolas autorizadas pela Lei Municipal 872/2007) a utilização de
"cones", "cavaletes", faixas, sinalizadores ou qualquer outro meio que obstrua o estacionamento regular de veículos ou
circulação de pedestres nas calçadas, ruas e vias públicas do Município de Santo Antônio de Jesus.

DATA DE EMISSÃO: 06/02/2023 [VALIDADE: 31/12/2023

DIVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS - SEFAZ

ív-wUíl /AtlUr, U JK- . iliSÉir.
r ♦rt i

'  I t '1 ' .
^ 'p ^ ^ ^ i«#-T ;

v., 1 lijii

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
http://oontribuintes,prefeíturasaj. iaa gov.br

52797.2023.180.14.06022023.31122023
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ESTADO -BA EXERaCIO;2023

município DE SANTO ANTONIO DE JESUS
CNPJ 13.825.476/0001-03 INSC.:1590000662

CADASTRO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
NOME;G S DA CONCEICAO DE JESUS

CNPJ 29596105000137

ENDEREÇO: FONTE SAO MARCELO N": 27

BAIRRO: CAJUEIRO CIDADE: SANTO ANTONIO DE JESUS

ATIVIDADE: serviços combinados de escritório e apoio administrativo

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA DA INSCRIÇÃO: 01/02/2018

OBS:

Insc.MunícIpal: 1590000662

Emissão Válido até:

06/02/2023 31/12/2023 DIVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS - SEFAZ
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município de santo ANTONIO de JESUS

AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS

CENTRO

SANTO ANTONIO DE JESUS BA

CNPJ: 13.825.476/0001-03

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão emitida em 11/08/2023 sobre número: 9421/2023.

Certifico que a empresa encontra-se inscrita neste município sobre inscrição 1590000662, em nome de (a):

Empresa: G S DA CONCEICAO DE JESUS
Fantasia: GS TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO

C.N.P.J/CPF: 29.596.105/0001-37

Endereço: RUA FONTE SAQ MARCELO , n": 27
Complemento: REST. DO LOTE 27 QDA.F -LOT» RECANTO DOS PRAZERES
Bairro: CAJUEIRO

Cep: 44430588

A Prefeitura do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme disposto nos artigos 287,288,289,290 e 291 da
Lei Complementar 28 de 31 de outubro de 2007 - Códigos Tributário Municipal (CTM), combinado com o
disposto no artigo 205 da Lei Federal N" 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional (CTN), CERTIFICA: 1.
Considerando o parcelamento em nome do sujeito passivo no Simples Nacional, a exigibilidade da cobrança se
encontra suspensa, nos termos do artigo 151 do CTN. Conforme disposto nos artigos 205 e 206 do CTN, este
documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se, exclusivamente, à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da
Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus. A presente Certidão não servirá de prova contra de
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados
pela Secretaria da Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme prerrogativa legal prevista nos
Incisos de I a IX, do Artigo 149 do CTN.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na SECRETARIA DA FAZENDA
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS Departamento de Administração Tributária, localizada na
Avenida Governador Roberto Santos, 110,1°. Andar - Centro - Santo Antônio de Jesus - BA.

OBS: As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente.

Qualquer rasura tomará nulo este documento.

SANTO ANTONIO DE JESUS - BA, 11 de Agosto de 2023

Validade da Certidão de Noventa dias a contar da data de sua emissão.

iiiiiiiiiiiii iiiii
Identificador Web: 134323.9421.20230811.N.148.4872924

http://contribuintes.prefeiturasaj.ba.gov.br
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J  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 28/09/2023 16:38

Certidão Negativa de Débitos TWbutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N»: 20235476898

razAo social

G S DA CONCEICAO DE JEiSUS

inscrição ESTADUAL CNPJ

'
146.364.547 29.596.i05/0001-37

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
^  emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 Re]Certí^5íegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G S DA CONCEICAO DE JESUS

CNPJ: 29.596.105/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificado da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:35 do dia 11/06/2023 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 07/02/2024.

Código de controle da certidão: 6006.27E8.629F.4433
, Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G S DA CONCEICAO DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.596.105/0001-37

Certidão n°: 40470781/2023

Expedição: 11/08/2023, às 09:48:00

Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 6 S DA CONCEICAO DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS),

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.596.105/0001-37, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

'Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIdAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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Voítsr Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.596.105/0001-37

G S DA CONCEICAO DE JESUS

RUA G LOT RECANTO DOS PRAZERES 27 / CENTRO / SANTO ANTONIO DE
JESUS / BA / 44571-970

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/09/2023 a 15/10/2023

Certificação Número: 2023091602581745551800

Informação obtida em 25/09/2023 10:31:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DEALACOINHAS Estado ób Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 78/2023

COMUNICAÇÃO INTERNA

llm^ Sr^. Ellsângela Barbosa Brito

Presidente da CPL

Setor de Licitações

Em virtude da necessidade de contratar empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE
CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 e 2023, conforme especificações,
solicito providências no sentido de verificar a existência de recurso (s) orçamentário (s) e certificá-lo
(s) para fazer face á despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste

'  Processo Administrativo.

Atenciosamente,

Alagoinhas, 28 de setembro de 2023.

^  Jose Cletô dos Santos Filho.
Presidente da Câmara Municipal.
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 78/2023

COMUNICAÇÃO INTERNA

llm®. Sf. Daniela Reis de Souza

DIr. Financeira e Orçamentária

Em virtude da necessidade de contratar empresa pára PRESTAÇÃO DE SERViÇO
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE

CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES),
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA MELHOR . ATENDER AS DEMANDAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE
2021, 2022 e 2023, conforme especificações, autorizar à deflagração do processo de contratação,
na forma a ser indicada pela, conforme especificações, solicito providências no sentido de verificar
a existência de recurso(s) orçamentário(s) e certificá-io(s) para fazer face à despesa estimada
informada na Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo.

Atenciosamente,

Alagoinhas, 28 de setembro de 2023.

Jose Cleto dos Santos Filho.
Presidente da Câmara Municipal.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DEALAOOINHAS Jg gg^jg

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 78/2023

ASSUNTO: Serviço.

RELATÓRIO

Registro que foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, Solicitação de
Despesa, oriunda do Gabinete da Presidência contendo a solicitação e/ou requisição do
material/serviço com a descrição clara e suficiente do objeto da contratação, identificação do
recurso próprio para fazer face à despesa.

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do processo.

Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e potenciais fomecedores
e estas apontam para a possibilidade de enquadramento da despesa nos limites previstos no art.
24, inc. II, da Lei n® 8.666/93.

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de Licitação.

Consta ratificação de hipótese de dispensa arrímada no art. 24, inc.ll, da Lei n** 8.666/93, pelo que
registro que foi autuado o processo interno sob o n® DISPENSA N® 41 /2023.

Lavra-se o Contrato que leva o número interno de CONTRATO N° 079/2023.

Assim para constar o Presidente da Comissão de Licitação, faz o presente registro e autuação.

Alagoinhas, 29 de setembro de 2023.

Ellsângela Baroosa Brito

Presidoate^a CPL
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CÂMARA
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78/2023

INFORMATIVO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Exm°. Sr. Jose Cleto dos Santos Filho.

Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade de contratar
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES),
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE
2021, 2022 e 2023, estimada em R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais), para o
período informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a
previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas
decorrentes:

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo

;  .... - . ■■..-a-j;;!. ■ j

01- CAMARA
MUNICICPAL

01.0310011.2001-
MANUTENÇÂODOS

SERVIÇOS DA CÂMARA

3390.39.00.00-OUTOS
SERVIÇOS DE

TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

15000000-RECURSOS
NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

R$7.590,00

(  ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas.
(  ) Despesas Extra-orçamentárias.

Atenciosamente.

Daniel

Dir. FinanceT

Alagoinhas, 28 de setembro de 2023.

s dp^ouza
Orçamentária
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78/2023

COMUNICAÇÃO INTERNA

ilm° Assessoría Jurídica da Câmara Municipa!

Em virtude da necessidade de contratar empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALiZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE

CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES),
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE
2021, 2022 e 2023, solicito que seja previamente examinado o Processo Administrativo em

epígrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento às disposições legais vigentes e

lisura administrativa.

Atenciosamente,

Alagoinhas, 28 de setembro de 2023.

Jose Cletffldos^ntos Filho.

Presidente cte Câmara Municipal.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Processo de Administrativo n°:

Dispensa de Licitação n°: 41/2023

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Alagoinhas - BA.

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado no âmbito estrutural do

Portal da Transparência, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no

termo de referência.

Ementa: Hipótese abarcada pelo art.
24, inciso II, da Lei 8.666/93 - pela
dispensa do procedimento
licitatório. Possibilidade.

RELATÓRIO

Cuida-se de solicitação de dispensa de Licitação submetida a esta

Consultoria Jurídica, instada pelo Presidente da Câmara Municipal, para o fim de avaliar a legalidade

e possiblidade, nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93 de a Câmara Municipal proceder a contratação

de empresa para prestação de serviço especializado no âmbito estrutural do portal da

transparência, objetivando cumprir as obrigações quanto a lei de transparência e acesso a

informação, implantação do serviço (atualização das informações), gerenciamento e

adequação das informações para publicação no portal da transparência, aprimorar para

melhor atender as demandas.

Nos autos consta Requerimento do Gabinete da Câmara, devidamente

justificada, apontando o interesse e necessidade da contratação; cotações de preços; certidões da

pessoa jurídica que apresentou o menor valor, dando conta de sua regularidade em relação as fazendas

municipal, estadual e federal e obrigações trabalhistas.

Quanto ao procedimento para tal contratação, conforme se extrai dos

autos, foi devidamente instruído com a seguinte documentação:

a) Requerimento, destinado ao Presidente da Câmara, solicitando a

abertura de Procedimento para contratação direta para atendimento de sua solicitação, atestando a

inexistência de contratações prévias no exercício do referido objeto;

b) Termo de Referência contendo: detalhamento do objeto, forma de

execução do serviço, prazos de pagamento, penalidades, qualificação técnica necessária para a

contração, vigência contratual, fiscalização do contrato;
Rua Coronel Phííadeífo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-í 70

Fone: (75) 3182-3333
Alagoinhas - Bahia
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que será contratado;

GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

c) Planilha estimada contendo a especificação e quantitativo do objeto

d) Minuta do Contrato;

e) Cotações;

f) Documentações da empresa que apresentou o menor valor;

g) Informativo da Contabilidade apontando Disponibilidade

Orçamentária;

É o relatórío.

FUNDAMENTAÇÃO

Reza o inc. XXI, do art. 37, da Constituição Federal, que:

(...) ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condizes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigapes
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Como se vê da transcrição acima, o art. 37 da Constituição Federal, em

seu inc. XXI, observa-se que a regra para as contratações públicas é a realização de processo

licitatório, porém, atente-se que o dispositivo informa sobra as possiblidades de exceções a regra,

desde que especificadas na legislação infraconstitucional.

Em consonância com o acima disposto foi promulgada a Lei n® 8.666/93,

comumente chamada de Lei de Licitações, que instituiu as normas gerais para as realizações de

licitações e contratos pela Administração Pública e as hipóteses de ressalvas, conforme se vê do seu

art. 1°, caput e art. 2°, in verbir.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juraey Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333
Alagoinhas - Bahia
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Art. 1°.: JEsta Lei estabelece normas gerais sobre Ucitapes e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, atienaçÕes e locações no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Ari. 2°.: As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de licitado, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Lei.

Infere-se dos dispositivos supra transcritos que a regra é a realização prévia

de licitação para aquisição de obras, serviços, compras, alienações, concessões, permissões e locações

da Administração Pública, quando contratados com terceiros.

No entanto, situações há em que se permite que a Administração Pública

contrate independentemente de prévio processo licitatório (arts. 17,24 e 25 da Lei 8.666/93) as quais,

doutrinariamente, são classificadas como licitação dispensada, licitação dispensável e inexigibilidade

de licitação.

A solicitação em tela, análise deste parecer, enquadra-se no que a lei

disciplina como dispensa de licitação, tema este que se passa então à apreciação por esta MD

Consultoria.

de licitação

Consoante ensinamento de VERA LÚCIA MACHADO D'AVILA, a dispensa

(...) éfiltra que isenta a Administração do regular procedimento lidtatório, apesar de
no campo fático ser viável a competição, pela existência de vários particulares que
poderiam ofertar o bem ou serviço. Entretanto, optou o legislador por
permitir que, nos casos por ele elencados. e tão-somente nesses
casos, a Administração contrate de forma direta com terceiros, sem abrir o campo de
competição entre aqueles que, em tese, poderiam fornecer os mesmos bens ou prestar os
mesmos serviços.

Destarte, temos que dispensa de licitação é a possibilidade de celebração

direta de contrato entre a Administração Pública e o particular, em casos especiais, conforme

estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93, uma vez preenchidos os requisitos legais. Cumpre salientar

que, em todos os casos, deve se levar em conta o interesse público.

Para a hipótese do caso concreto, dispõe o art. 24, inc. II, da I-ei n°

8.666/93, que:

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333
Alagoinhas - Bahia
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Art. 24. E dispensável a licitação:

II -para outros serviços e cofupras de valor até 10% (det^^por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações^ nos casos previstos nesta
Im, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser reali^çada de uma só vesçç

O objeto da avança que se pretende amolda-se na hipótese de dispensa de

licitação, conforme o artigo 24, inciso II, da Lei n" 8.666/93, pois se trata de contratação de

empresa para prestação de serviço especializado no âmbito estrutural do portai da

transparência, objetivando cumprir as obrigações quanto a lei de transparência e acesso a

informação, implantação do serviço (atualização das informações), gerenciamento e

adequação das informações para publicação no portal da transparência, aprimorar para

melhor atender as demandas, de acordo com as especificações, quantidades e condições

previstas no termo de referência., no valor total de R$7.590,00 (sete mil, quinhentos e noventa

reaissa).

O Processo Administrativo veio composto das informações necessárias à

sua composição: requerimento, destinado ao Presidente da Câmara Municipal solicitando a abertura

de Procedimento para contratação direta para atendimento de sua solicitação, atestando a inexistência

de contratações prévias no exercício do referido objeto; Termo de Referência; Planilha estimada com

especificação dos bens que deverão ser contratados, com valor total estimado; Minuta do Contrato;

Cotações; Documentações da empresa que apresentou o menor valor; Informativo da Contabilidade

Municipal apontando Disponibilidade Orçamentária;

Por fim, fiise-se que o preço praticado pela empresa que se pretende

contratar é compatível com o praticado no mercado, de acordo com as cotações apresentadas pela

solicitante, sendo o menor entre os valores cotados em outras empresas do mesmo segmento.

Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao processo ora

enviado, impõe-se asseverar que, em seus aspectos legais, está de acordo com os preceitos do art. 55

e incisos, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos supramencionada.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta MD Consultoria Jurídica opina pela legalidade da

declaração de dispensa de licitação, considerando-se os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, sob o prisma estritamente jurídico, não competindo

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juraey Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333

Alagoinhas - Bahia
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

É o parecer.

Alagoinhas - BA, 28 de setembro de 2023.

Halisson Brito

Consutor Jurírido

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333
Alagoinhas - Bahia
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78/2023

Alagoinhas, 28 de setembro de 2023.

DO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA;

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL.

Encaminhamos a COPEL para que proceda a análise da solicitação definindo a modalidade do

certame, ouvindo assessoría jurídica, retornando em seguida para apreciação e decisão.

Jose Cletd^os Santos Filho.
Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78-2023

Assunto: Serviços.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas solicitou desta Comissão a

formalização de processo administrativo visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO
ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES

QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO

SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA
MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM

NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 e 2023, a partir de Solicitação

encaminhada pela Chefe de Gabinete.

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços

praticados no mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de aceitabilidade
dos preços constantes das cotações.

Os orçamentos foram obtidos junto às empresas, conforme demonstram os formulários de

cotação de preços nestes autos.

Considerado o critério de menor valor unitário, a empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS ■
ME, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 29.596.105/0001-37, apresentou a melhor proposta para

prestação dos serviços, correspondente ao valor global de R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e
Noventa Reais).

A pessoa juridica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante às Fazendas
às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, trabalhista e FGTS-CRF), conforme documentos em

anexo.

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela Assessoria

Juridica, tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fàtica apresentada se enquadra

perfeitamente com a tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua:

Art. 24. É dispensável a licitação:
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- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na aiinea a, do inciso ii do artigo anterior, e para alienações, nos casos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar

dispensável licitação para os SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos,

junto à Empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME, INSCRITO NO CNPJ SOB O N""
29.596.105/0001-37, para o fomecimento dos itens do objeto acima descrito.

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente do Legislativo Municipal para

que, se entender oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação,

conforme disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Alagoinhas, 28 de setembro de 2023.

Elisângelá-BMosa Brito
PresIdentexdaCPL

At^lo José Caldeira/da Silva Júnior
lembro

Talma d?Almelda Reinaldo
Membro
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DESPACHO DO PRESIDENTE

Pelo presente ato administrativo, no uso das atribuições legais e em conformidade com a Lei

Federal n° 8.666/93, autorizo a contratação direta da Empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -
ME, CNPJ N° 29.596.105/0001-37 por dispensa de licitação, com fundamento no inc. II, do art. 24,

da Lei n® 8.666/93, conforme fundamentos do Oficio Requisitório e Parecer Jurídico da Assessoria

Jurídica da Câmara Municipal.

Alagoínhas, 29 de setembro de 2023.

Jose Cleto dfi|s Santos Filho.
Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 78/2023.

DISPENSAM'41/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face 80 parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações encontrando-se
o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.® 8.666/93 e alterações

vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO
ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES
QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO
SERVIÇO. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA
MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 E 2023, junto a empresa GS DA
CONCEIÇÃO DE JESUS -ME- CNPJ sob o n° 29.596.105/0001-37, cujo valor global da
contratação será de R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais), sendo 03 (Três) parcelas
mensais consecutivas de igual valor de R$ 2.530,00 (Dois Mil Quinhentos e Trinta Reais), a fim de
que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Vigência: atê 31.12.2023.

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e iavre-se o Contrato, caso não
possa ser substituído por outro instrumento.

Aiagoinhas, 29 de setembro de 2023.

Jose Cleto ãos Santos Fiiho.

Presidente
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Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 78/2023.

DISPENSA N" 41/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoría Jurídica e da Coinlssão Permanente de Licitações encontrando-
se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n ° 8.666^3 e alterações
vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE NATUREZA JURiDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO
ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES). GERENCIAMENTO Í
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS
QUE SE FIZEREM NECES^IAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 E 2023, Junto a
empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME- CNPJ sob o n" 29JÍS6.105/0001-37, cujo valor
global da contratação será de R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais), sendo 03 (Três)
parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 2.530,00 (Dois Mil Quinhentos e Trinta Reais),
a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Vigência: até 31.12.2023.

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso
não possa ser substituído por outro Instnimento.

Alagoínhas, 29 de setembro de 2023.

Jose Cleto dos Santos Rlho.
Presidente

Esta erdíçâo encontra-se disponível no site do município
Diário Ofidal do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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